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Estende gratificação de produtividade

aos servidores que especifica, e dá

outras providencias.
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•
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica estendida a gratificação de produtividade

de que trata o Decreto n 2 24.170, de 07 de

julho de 1987, nas mesmas bases e condiçOes ne

le estabelecidas, aos servidores estáveis	 e

contratados na função de agente vistor, e des-

de que esses servidores estejam no exercício

de atividades específicas de fiscalização.

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da execução da presen-

te lei correrão por conta de dotaçOes orçamen-

tárias prOprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposiçOes em contrario.

ANTONIO PE PAIVA 92EIR0 FILHO

Vereador

'cOcl: 0561 k.pmesonowvlogffleodiaCIASP.



JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo

inserir nos vencimentos do segmento em pauta, o benefí-

cio da produtividade fiscal, tendo em vista que no exer

cício da função, realizam visitas de rotina, comandos,

plantOes, efetuam autos de multa, verificação de intima

•çoes e prestam orientaçoes atraves do termo de intima-

ção e tudo o mais que e mister a categoria.

Desta forma, com base no princípio	 da

isonomia, dado que exercem e executam os mesmos	 servi

ços dos agentes vistores efetivos, fazem jus tambem os

estáveis e contratados, ao percebimento do benefício

pretendido.

Posto isto, tendo em vista o supramen-

cionado, espera a presente iniciativa guarida dessa No-

bre Ca.a. Parlamentar.

Anexos: Decreto n 2 24.170/87(doc.01/04)

Abaixo-assinado (doc.05)

•

cod. 0561 Impresso no serviço pelico da CLISP.



DECRETO N. 24.150 — DE 2 DE JULH9–EIL.1282
I Folha no

Dispõe sobre oficialização e denominação de logra4tro palio

DECRETO N. 24.151 — DE 2 DE JULHO DE 1986

3.° Subdistrito — Alto da Moóca.no 33.° Subdistrito — Alto da Moóca.
..

iudo 1 	 ge,
3,..._de

Dispõe sobre denominação de logradouro público. situado no 21f Subdis-
trito — Saúde.

DECRETO N. 24.152 — DE 2 DE JULHO DE 1987

Dispõe sobre denominação de logradouros públicos, situados no 42." Sub-
distrito — Jabaquara.

DECRETO N. 24.170 — DE 7 DE JULHO DE 1987

Estabelece critérios para apuração da produtividade dos
Agentes Vistores. instituída pela Lei n. 10.224 (1),

de 15 de dezembro de 1986

t.

'

ktA

Jânio da Silva Quadros, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta:

Art. 1.0 Será atribuída gratificação de produtividade aos integrantes da
carreira de Agente Vistor, desde que estejam no efetivo exercício de atividades
específicas de fiscalização.

Art. 2.° Por produtividade entende-se a atuação pessoal do Agente Vistor,
(-..sando o aprimoramento e a boa execução das atividades de fiscalização das

normas municipais ielacionadas com o Código de Edificações, Zoneamento, Abas-
tecimento e Posturas Municipais.

Art. 3.° A gratificação de produtividade será apurada ao final de cada
mês, e paga no mês subseqüente.

Art. 4.° A apuração mensal da produtividade será efetuada mediante a
atribuição de pontos positivos e desconto de pontos negativos, conforme os cri-
térios estabelecidos neste Decreto e o constante das Tabelas I e II anexas.

Parágrafo único. Na impossibilidade de apuração simultânea dos pontos
positivos e negativos, estes serão deduzidos do total de pontos do mês em que se
Constatar o erro ou omissão.

.(1) Município de São Paulo, 1986, pág. 841.
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N6s,abaixo-assinados,solicitamos áo Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, a inserção política ade-'

quada,a fim de que seja inserido nos nossos vencimentos a

produtividade, como medida isonamica aos demais vistores

de carreira.
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